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PORTARIA N" 08712024 31

Concede ReadapíaÇão Permanente de Semidora-

CONSIDERÂI\IDO que a dignidade da pessoa humana é firndamento do Estado

Democrático de Direito e princípio basilar da administração pública;

CONSIDERANDO a importância de garantir condições de trabalho que respeitem a saúde, a

seguança e a integridade dos servidores públicos;

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial que atesta a necessidade de readaptação da

servidora abaixo discriminada;

CONSIDERÂNDO o compromisso desta gesüÍo com a valot'rzação e o bem-estar dos seus

servidores, proporcionandolhes o suporte necessririo ao pleno exercicio de surs firnções;

RESOLVE:

Art. lo - READAPTAR de forma permanente a servidora SILVANEIDE MARIA

SILVA DE LIMA, matrícula: 0000019, A.S.G, poÍadora do RG n" 5189724 SDS/PE e do

CPF n" 040.919.414-00, lotada na Secretaria de Educação deste município, em fimção

compatível com sua limitação, confonne o disposto no Laudo Médico Pericial.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, I I de dezembro de 2024.
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